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CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE,  

Artigo 1º - NOMEAR, para 

ocuparem os cargos comissionados abaixo elencados; 

ADRIANA DE PAIVA DE CARVALHO 
Chefe do Departamento 
de Saúde 

CLAUDINEI DE FRANÇA 
Secretário Municipal de 
Administração 
Planejamento e Finanças 

FLAVIO ALESANDRO DE SOUZA 
Chefe de Serviços 
Urbanos 

LEONARDO MARÇAL RIBEIRO Assessor Jurídico 

ODAIR DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de 
Saúde 

ODAIR MARIA DA SILVA 
Diretor do Departamento 
de Agricultura e Meio 
Ambiente 

REGINELSON APARECIDO PAULINO 
QUARESMA 

Chefe de Departamento 
de Esportes e Lazer 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra 

em vigor com efeitos retroativos ao dia 01 de janeiro de 2025, 

revogando as disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, PR, em 06 de janeiro de 2025. 

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

    

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA, 

Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da 

Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE,  

Artigo 1º - NOMEAR, para 

exercerem as funções gratificadas os servidores abaixo 

elencados e as respectivas funções;. 

 

ALAN GODOY DE MATTOS Controle Interno 

ELIANE CRISTINA MATHEUS PEREIRA 
Encarregado da Sala 
de Vacinação 

EDSON EUZÉBIO DE SOUZA 
Encarregado do 
Departamento de 
Tributos 

FERNANDO ALVES CARDOSO 
Encarregado do 
Departamento de 
Licitação 

FERNANDO ALVES CARDOSO Pregoeiro Municipal 

FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA 
Encarregado do 
Departamento de 
Comunicação 

ITALO ANTONIO BERTONI 
Presidente do 
Conselho Tutelar 

JOSE SALVADOR DE SOUZA NETO Ouvidoria Municipal 

PRISCILA CRISTINA WEISHEIMER 
CARVALHO VIEIRA 

Encarregado do 
Departamento de 
Recursos Humanos 

RAFAEL LIMA SOARES 
Encarregado do 
Patrimonio e 
Almoxarifado 

PORTARIA 01/2025 PORTARIA 02/2025 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9380422/art-1-do-decreto-255-10-canoas
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9380422/art-1-do-decreto-255-10-canoas
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RAFAEL BARBOSA MARTINS 

Encarregado do 
Departamento 
Administrativo da 
Educação 

REINALDO SILVA DE OLIVEIRA 
Encarregado do 
Departamento de 
Tesouraria 

RODRIGO PEREIRA MELO 

Encarregado do 
Departamento de 
Industria, Comercio, e 
Geração de Emprego 

SANDRA MARA DE LIMA 

Encarregado do 
Departamento 
Administrativo da 
Saúde 

TIAGO DE FRANÇA 
Encarregado De 
Programas da 
Assistência Social 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra 

em vigor com efeitos retroativos ao dia 01 de janeiro de 2025, 

revogando as disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, PR, em 06 de janeiro de 2025. 

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Salto do 

Itararé, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito  CLAUDECI 

JOSE DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe facultam o 

cargo, CONVIDA a população em geral para participar da 

AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada, no dia 27 de janeiro, 2025, 

as 10:00 horas, tendo como local o Prédio onde funciona a 

Prefeitura Municipal, sito a Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, 

para demonstração e avaliação dos Cumprimentos das Metas 

Fiscais do Terceiro Quadrimestre do Exercício de 2024, previsto 

no art. 48 da Lei Complementar nº 101/200 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF. 

  

Desde já contamos com sua valiosa presença 

   

Salto do Itararé, 06 de janeiro de 2025. 

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 


